
LEI COMPLEMENTAR N°. 03, DE 27 DE DE~EMBRO DE 2023

ALTERA REDAÇÃO DE
DISPOSITIVO CONSTANTE
DA JLEICOMPLEMENTAR 04
DE 03 DE DEZEMBRO DE 2021
E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIÀS.

O PREFEITO CONSTITUCIONA,L DO MUNICÍPIO _DE TIMBAÚBA,
Estado de Pernambuco, usando das suas atribuiçõ~s que lhe são conferidas, nos
termos dos artigos, 64 e 65, inciso V, da Lei Orgânica do Município, FAZ SABER,
que a Câmara Municipal aprovou e eu SANCIONO a seguinte lei complementar:

Art. 1° - O artigo inciso IV do artigo 6° da Lei Municipal Complementar n" 04 de
03 de dezembro de 2021 passa a vigorar a seguinte redação:

HIV - qualquer outro documento, de acordo com o
caso concreto, quJ a secretaria municipal
encarregada nesta lei entender necessário. "

Art. 3.° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito
I

TimbaúbalPE, 27 de Dezembro de 2023.
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